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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 321/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2024 

I – PREÂMBULO 

1.1 – O Município de Itajobi, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob n.º 45.126.851/0001-13, 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, SIDIOMAR UJAQUE, através dos Pregoeiros e 

Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n.º 034/2024, observadas as disposições contidas na Lei 

Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, e, Decreto Federal nº 8.538/2015, 

aplicando–se a Lei Federal 14.133/21 e Decreto Municipal nº 1.730/2022, com suasalterações, 

tornapúblico a realização da seguintelicitação: 

 

• PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATO 

• CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE, DEVENDO A ETAPA DE 

LANCES PROCEDER PELO VALOR GLOBAL DO LOTE 

• MODO DE DISPUTA ABERTO 

• SEM CARÁTER SIGILOSO QUANTO AOS VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS 

• INTERVALO DE VALORES PARA LANCES: R$ 0,01 

• INTERVALO DE TEMPO PARA LANCES: 5 SEGUNDOS 

 

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 11/03/2024. 

1.3 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14:00 horas do dia 11/03/2024. 

 

1.4 – MODO DE DISPUTA ABERTO: 

1 - A etapa de envio de lances nasessãopúblicadurarádezminutos e, apósisso, 

seráprorrogadaautomaticamentepelosistemaquandohouver lance ofertadonosúltimosdoisminutos do 

período de duração da sessãopública. 

2 - A prorrogaçãoautomática da etapa de envio de lances será de doisminutos e ocorrerásucessivamente 

sempre que houver lances enviadosnesseperíodo de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecidanaprorrogação, a 

sessãopúblicaseráencerradaautomaticamente. 

4 - Encerrada a sessãopúblicasemprorrogaçãoautomáticapelosistema, o pregoeiropoderá, assessorado 

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, emprol da consecução do 

melhorpreço. 

 

 

1.5 - REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo seráconsiderado o horário de 

Brasília - DF. 
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II - DO OBJETO 

2.1 – Constituiobjeto do presente pregão a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS 

FAMÍLIAS DOS USUÁRIOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme especificações 

constantes no Anexo I do edital. 

 

III – DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

3.1 - O certame será realizado através do sistema SCPI – Portal de Compras do Município de 

Itajobi, conforme link de acesso: sistemas1.itajobi.sp.gov.br/comprasedital/ , em sessão pública, por 

meio da internet. 

3.2 – O ambiente virtual onde a sessão será realizada acessa-se pelo link 

sistemas1.itajobi.sp.gov.br/comprasedital/, onde são utilizados recursos de criptografia e de 

autenticação que asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa do certame. 

3.3 – Os interessados em participar da licitação, deverão solicitor a chave de acesso para o pregão 

eletrônico através do link: sistemas1.itajobi.sp.gov.br/comprasedital/  . 

3.4 – Após receber a chave de identificação/acesso ao Sistema, poderá verificaros editais de pregão 

eletrônico abertos pelo Município e comecar a cadastrar propostas e inserir documentos de habilitação, 

conforme manual a ser consultado no link: sistemas1.itajobi.sp.gov.br/comprasedital/. 

3.4 -Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, 

juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de 

operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 

 

IV - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 – Poderãoparticipartodas as pessoasjurídicas que estiverem de acordo com o presenteedital. 

4.2 - Nãopoderãodisputarlicitaçãoouparticipar da execução de contrato, diretaouindiretamente: 

1 – consórcio, por ser um objetocomum, perfeitamenteexecutadoporumaúnicaempresa; 

2 - quemestejaemrecuperação judicial (exceto as que apresentarem o plano de 

recuperaçãojáhomologadopelojuízocompetente e em pleno vigor, conformeSúmula 501 do TCE SP)ou 

extrajudicial,  

3 - autor do anteprojeto, do projetobásicoou do projetoexecutivo, pessoafísicaoujurídica, quando a 

licitaçãoversarsobreobra, serviçosoufornecimento de bens a elerelacionados (A critério da Administração 

e exclusivamente a seuserviço, o autor dos projetos e a empresapoderãoparticipar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitaçãoou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisãoexclusiva de agentespúblicos do órgãoouentidade). 

4 - empresa, isoladamenteouemconsórcio, responsável pela elaboração do projetobásicoou do 

projetoexecutivo, ouempresa da qual o autor do projetosejadirigente, gerente, controlador, 

acionistaoudetentor de mais de 5% (cincopor cento) do capital com direito a voto, 

responsáveltécnicoousubcontratado, quando a licitaçãoversarsobreobra, serviçosoufornecimento de 

bens a elanecessários (A critério da Administração e exclusivamente a seuserviço, o autor dos projetos e 

 
1

SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase 

de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital 
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a empresapoderãoparticipar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitaçãoou de gestão do contrato, desde que sob supervisãoexclusiva de agentespúblicos do 

órgãoouentidade); 

5 - pessoafísicaoujurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitaçãoemdecorrência de sanção que lhefoiimposta com declaração de inidoneidadeoususpensa de 

licitar e contratar com o Município de Itajobi, bemcomoserátambémaplicadoaolicitante que 

atueemsubstituição a outrapessoa, físicaoujurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

elaaplicada, inclusive a suacontroladora, controladaoucoligada, desde que devidamentecomprovado o 

ilícitoou a utilizaçãofraudulenta da personalidadejurídica do licitante. 

6 - aquele que mantenhavínculo de naturezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistaou civil 

com dirigente do órgãoouentidadecontratanteou com agentepúblico que 

desempenhefunçãonalicitaçãoouatuenafiscalizaçãoounagestão do contrato, ou que deles sejacônjuge, 

companheiroouparenteemlinhareta, colateralouporafinidade, até o terceirograu,; 

7 - empresascontroladoras, controladasoucoligadas, nostermos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

8 - pessoafísicaoujurídica que, nos 5 (cinco) anosanteriores à divulgação do edital, 

tenhasidocondenadajudicialmente, com trânsitoemjulgado, porexploração de trabalhoinfantil, 

porsubmissão de trabalhadores a condiçõesanálogasàs de escravoouporcontratação de 

adolescentesnoscasosvedados pela legislaçãotrabalhista. 

4.2.1 - Equiparam-se aosautores do projeto as empresasintegrantes do mesmogrupoeconômico. 

4.3 – Serão concedidos, os benefícios do Decreto Federal nº 8.538/2015, COM EXCLUSIVIDADE, 

conforme destinação constante no Anexo I do edital. 

 

V - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1 - Ospedidos de esclarecimentos e impugnaçãodeverãoestardevidamentedatados, com 

endereçocompleto da pessoajurídica, nome e qualificação do representante legal, devendo ambos 

ospedidosserematravés do e-mail: licitacao@itajobi.sp.gov.br,sendo: 

 

5.2 Esclarecimentos 

1 - Ospedidos de esclarecimentosreferentesaoprocessolicitatórioserãoenviadosaopregoeiro, 

atétrêsdiasúteisanteriores à data fixada para abertura da sessãopública. 

2 - O pregoeiroresponderáaospedidos de esclarecimentos noprazo de doisdiasúteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderárequisitarsubsídiosformaisaosórgãostécnicos. 

3 - As respostasaospedidos de esclarecimentosserãodivulgadaspelosistema e vincularãoosparticipantes 

e a administração. 

 

mailto:licitacao@itajobi.sp.gov.br
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5.3 - Impugnação 

1 - Qualquerpessoapoderáimpugnarostermos do edital do pregão, pormeioeletrônico, na forma prevista 

no edital, atétrêsdiasúteisanteriores à data fixada para abertura da sessãopública. 

2 - A impugnaçãonãopossuiefeitosuspensivo e caberáaopregoeiro, auxiliadopelosórgãostécnicos, 

decidirsobre a impugnação no prazo de doisdiasúteis, contado do data de recebimento da 

impugnação. 

3 - A concessão de efeitosuspensivo à impugnação é medidaexcepcional e deverá ser 

motivadapelopregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4 - Acolhida a impugnação contra o edital, serádefinida e publicada nova data para realização do 

certame. 

 

5.4 - A impugnaçãofeitatempestivamentepelolicitantenão o impedirá de participar do processolicitatório. 

 

 

VI- DO CREDENCIAMENTO E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

6.1 -Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão, deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida através do link 

sistemas1.itajobi.sp.gov.br/comprasedital/. 

6.2 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

6.3 -O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.4 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 

habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecidos. 

6.5 - O encaminhamento da documentação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas/lances/documentos de habilitação. 

 

 

VII – DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 - As propostas, bemcomoosdocumentos de habilitação, DEVERÃO SER ENCAMINHADAS DE 

FORMA CONCOMITANTE, e serãorecebidasaté o horárioprevisto.  

7.2 – A proposta postada no Sistema para fins de lances, deve ser efetuadacom VALOR GLOBAL DO 

LOTE, respeitando-se osvaloresestimados da licitação e as descriçõesexigidas no edital, 
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bemcomooscritériosabaixo: 

a) - cotadosemmoedacorrentenacional; e, 

b) – nospreçosdeverãoestarincluídastodas as despesas com: tributos/taxas, seguros e 

todososdemaisencargosnecessáriosaofornecimento do objetolicitado, incluídosostrabalhistas e sociais, 

de acordo com a Súmula 102 do TCE/SP, sendo que 

oproponenteseráresponsávelporquaisquerônusdecorrente de: marcas, registros e 

patentesaoobjetocotado. 

7.3 – A propostapostada junto com osdocumentos de habilitação, deverárespeitar as descrições e o 

modelo do Anexo III, bemcomoconstar:  

a) - valoresemmoedacorrentenacional; 

b) – colocar a marca, o valor unitárioe total com até duas casas decimaisapós a vírgula. 

c) – incluirtodas as despesas com frete, tributos, seguros e 

todososdemaisencargosnecessáriosaofornecimento do objetolicitado, comoostrabalhistas e sociais, de 

acordo com a Súmula 103 do TCE/SP, sendo que 

oproponenteseráresponsávelporquaisquerônusdecorrente de: marcas,registros e patentesaoobjeto. 

7.4 - É de inteiraresponsabilidade do ofertante o preço e demaiscondiçõesapresentadas. 

7.5 - Os documentos a serem apresentados/postados de habilitação, juntamente com a proposta, 

independente se a pessoa jurídica será vencedora ou não, são os seguem: 

 

1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Em se tratando de empresário individual, registrona Junta Comercial; 

b) Em caso de sociedadeempresária, atoconstitutivoregistradona Junta Comercial, 

bemcomoalteraçõescontratuais que constem o nome do administradorouatoseparado de suadesignação 

e, emsendosociedadeanônima, acompanhada de documento de eleição de seusatuaisadministradores. 

c) Em caso de sociedade simples, inscrição do atoconstitutivo no Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, acompanhado da prova de quemexercesuaadministração; e, 

d) decreto de autorização, em se tratando de 

pessoajurídicaousociedadeestrangeiraemfuncionamento no País. 

e) comprovante de inscriçãocomoMicroempreendedor Individual. 

1.1 - Osdocumentosacimacitadosdeverão ser apresentados com todas as suasalterações, excluindo-se 

oscasos de documentosexpressamenteconsolidados. 

 

2 -  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 

c) regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS); 

d) regularidade com a Fazenda Estadual, referenteao I.C.M.S.; 

 
2Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante. 
3Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante. 
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e) regularidade com a Fazenda Municipal do domicílioousede do licitante, ououtraequivalente, na forma 

da Lei, tributosmobiliários; 

f) regularidaderelativaao Fundo de Garantiapor Tempo de Serviço (FGTS); 

g) regularidadeperante a Justiça do Trabalho. 

h) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme Anexo III 

2.1 – Em todos os casos supra, será aceita certidão positiva com efeito de negativa, bem como a 

comprovação da regularidade fiscal deverá ser referente à atividade exercida pela licitante e aos tributos 

que a ela incidem. 

 

3 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de feitossobrefalênciaourecuperação judicial 4 (exceto as que apresentarem o plano 

de recuperaçãojáhomologadopelojuízocompetente e em pleno vigor, conformeSúmula 505 do TCE SP), 

expedidapelodistribuidor da sede do licitantecom data não superior a 6 meses da data da convocação; 

 

4 – OUTROS DOCUMENTOS. 

a) a declaraçãoque cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstasem lei e emoutrasnormasespecíficas, Anexo V. 

b) Declaração de que a partir da participação no certame a licitanteestáciente de que 

nasuapropostaeconômicacompreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitostrabalhistasasseguradosnaConstituição Federal, nas leis trabalhistas, nasnormasinfralegais, 

nasconvençõescoletivas de trabalho e nostermos de ajustamento de condutavigentesna data de entrega 

das propostas. 

 

 

 

5 – QUANTO À APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELAS 

MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO PORTE/MICROEMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS/SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO. 

1 - Além dos documentosconstantesexigidosacima, deverá ser apresentado: 

a) – Declaraçãosob as penas da lei, de que cumpreosrequisitoslegais para a 

qualificaçãocomomicroempresaouempresa de pequenoporte, microempreendedor individual, produtor 

rural pessoafísica, agricultor familiar ousociedadecooperativa de consumo, estandoapto a usufruir do 

tratamentofavorecidoestabelecidonosart. 42ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, de acordo 

com o artigo 13, §2º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, que deverá ser 

assinadaporseurepresentante legal. 

 

 
4
SÚMULA Nº 50 do TCE/SP- Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais 

poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
5

SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase 

de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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6 – DA COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL. 

a) - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito assinatura de ata, e não como condição para participação na licitação. 

b) - Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal, será assegurado prazo de 

cinco dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa para a regularização da documentação, para a 

realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, sendo que o prazo inicia-se da divulgação do resultado 

da fase de habilitação, na licitação na modalidade pregão. 

c) - A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal. 

d) -  Anão regularização da documentação no prazo, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas em  lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura ou revogar a licitação.  

 

7 – OBSERVAÇÕES 

1 - Preferencialmenteoslicitantesdeverãoencaminhardocumentos que tenhamautenticação digital, 

e, casoosmesmosnãotenham, se comprometememapresentarcópiafiel dos originais, bemcomo 

que osdocumentossejamatualizados e correspondam com a realidade, sob pena de sofrer as 

sançõescabíveis, de acordo com a legislação civil e penal. 

2 -Osdocumentosapresentadosdeverão ser obrigatoriamentereferentesaomesmo CNPJ apresentado 

para a proposta, ouseja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 

exceção dos documentos que sãoválidos para matriz e todas as filiais; 

3 - As certidõesdeverão ser apresentadasdentro do respectivoprazo de validade. Caso nãoconsteprazo 

de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo6 meses da data de emissão; e, 

4 - Toda documentaçãodeveestarassinadaporpessoadevidamentehabilitada, devendo haver 

comprovação da seguinte forma: 

1 - tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registrocomercial, registradona Junta Comercial, no qual estejam expressos seuspoderes para 

exercerdireitos e assumirobrigaçõesemdecorrência de talinvestidura (que já integra a habilitaçãojurídica); 

e, 

2 - tratando-se de procurador: a PROCURAÇÃO porinstrumentopúblicoou particular, 

ondeconstampoderes para praticaratospertinentesaocertameemnome da proponente. 

 

VIII - DA SESSÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. - Aberta a etapacompetitiva, osrepresentantes dos fornecedoresdeverãoestarconectadosaosistema 
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para participar da sessão de lances, que serãofeitos de forma simultânea para ositens. A cada lance 

ofertado o participanteseráimediatamenteinformado de seurecebimento e respectivohorário de registro e 

valor, devendo se atentar para as seguintesregras: 

• INTERVALO DE VALORES PARA LANCES: R$ 0,01 

• INTERVALO DE TEMPO PARA LANCES: 5 SEGUNDOS 

8.2 - Os lances devem ser efetuados COM VALOR GLOBAL DO LOTE,devendo o licitanteestarciente 

que devemconterosseguintescritérios: com até duas casas decimaisapós a vírgula e todas as despesas 

com frete, tributos, seguros e todososdemaisencargosnecessáriosaofornecimento do objetolicitado, 

incluídosostrabalhistas e sociais, de acordo com a Súmula 106 do TCE/SP, sendo que 

oproponenteseráresponsávelporquaisquerônusdecorrente de: marcas, registros e 

patentesaoobjetocotado, bemcomodeclara-se ciente de que nasuapropostaeconômicacompreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitostrabalhistasasseguradosnaConstituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nasnormasinfralegais, nasconvençõescoletivas de trabalho e nostermos de 

ajustamento de condutavigentesna data de entrega das propostas. 

8.3 - É de inteiraresponsabilidade do ofertante o preço e demaiscondiçõesapresentadas,  

8.4 - Durante o transcurso da sessãopública, osparticipantesserãoinformados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. 

8.5 - O sistemanãoidentificará o autor dos lances aosdemaisparticipantes. 

8.6 -Desconexão do sistemanaetapa de lances 

1 - Na hipótese de o sistemaeletrônicodesconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessãopública e permaneceracessívelaoslicitantes, os lances continuarãosendorecebidos, 

semprejuízo dos atosrealizados. 

2 - Quando a desconexão do sistemaeletrônico para o pregoeiropersistirpor tempo superior a 

dezminutos, a sessãopúblicaserásuspensa e reiniciadasomentedecorridasvinte e quatro horas após a 

comunicação do fatoaosparticipantes, no sítioeletrônicoutilizado para divulgação. 

8.7  - O sistemainformará a proposta de menor valor imediatamenteapós o encerramento da etapa de 

lances ou, quando for o caso, apósnegociação e decisãopelopregoeiroacerca da aceitação do lance de 

menor valor. 

8.8 - Caso nãohajaetapa de lances, apenasficarem as propostaspostadasinicialmente e 

houvervaloresidênticos, prevalecerá a propostapostadaprimeiro, considerando-se dia e horário. 

8.9 - Para julgamentoseráadotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 

8.10 - Se a propostaou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiroexaminará a propostaou o 

lance subseqüente, naordem de classificação, verificando a suaaceitabilidade e procedendo a 

suahabilitação. Se for necessário, repetiráesseprocedimento, sucessivamente, até a apuração de 

umapropostaou lance que atendaaoEdital. 

 

IX – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ATUALIZADA APÓS OS LANCES E DA AMOSTRA 

9.1 - Apósos lances,deverão ser encaminhados em até 2 (dois) dias úteis: 

 
6Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante. 
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1.1 –Enviar proposta atualizada, de acordo com o ultimo lance efetuado, através do seguinte endereço 

eletrônico: licitacao@itajobi.sp.gov.br; e, 

1.2 –amostra, para o departamento de Licitações, localizadona Rua Cincinato Braga, 360, Centro, Itajobi 

– SP, CEP 15840-000, naembalagem original com o peso correspondenteaopedido noedital, para a 

corretaavaliação do produto e do rótulo. E se necessárioserásolicitado a fichatécnica do 

produto,laudocom característicassensoriais, analisefísíco-quimica, analisemicrobiológicas, microscopias 

do produto 

sendo de laboratóriocredenciadoe com datanão superior a um ano. 

 

X - DOS RECURSOS 

10.1 – Após o término da fase de habilitação, será publicado em imprensa oficial, a relação de 

todos os licitantes/classificados declarados habilitados, quando então, será aberto prazo recursal 

de 3 (três) dias úteis; e, caso haja interposição de recurso, será aberta contrarrazões, no mesmo 

prazo, que começará a correr no dia útil seguinte  data da notificação/publicação na imprensa 

oficial. 

10.1.1 – O prazo acima exposto não interfere se ao final da sessão pública do dia da licitação, algum 

proponente quiser recorrer contra decisões do Pregoeiro. 

10.2 - As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados na Seção de Licitação, podendo ser 

requerida também através do e-mail: licitacao@itajobi.sp.gov.br. 

10.3 -A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recorrer e a adjudicação ao vencedor do certame. 

10.4 -Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo e deverão respeitar os ditames 

legais. 

10.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.6 - A decisãoemgrau de recursoserádefinitiva e dela dar-se-á conhecimentopormeioeletrônico. 

10.7 - Nãoserãoconhecidas as impugnações e recursosapresentados fora do prazo legal e 

subscritoporrepresentantenãohabilitadolegalmente, ounãoidentificado no processo para responder 

peloproponente. 

 

 

XI - DA ADJUDICAÇÃO; DA HOMOLOGAÇÃO; E DA ASSINATURA DO CONTRATO/TERMO DE 

CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

11.1. - Decididososrecursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação. 

11.1.1 – O certameapenasseráhomologado/adjudicado para as pessoasjurídicas que atuarem no ramo 

de atividade compatível com o objeto da licitação. 

11.2 - Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 

habilitação, prestar as informaçõessolicitadaspeloMunicípio, dentro dos prazosestipulados, bem como 

mailto:licitacao@itajobi.sp.gov.br
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não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste edital. 

11.3 - O(s) vencedor(es) quando notificado(s), deverão assinar o Contrato/termo de ciência e 

notificação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em um prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis. 

11.4 - Quando o proponentevencedor, convocadodentro do prazo de validade da suaproposta, 

nãoassinaro contrato no prazo de 5 (cinco) diasúteis, contados da notificação, seráconvocado outro 

licitante, observada a ordem de classificação, e assimsucessivamente, semprejuízo da aplicação das 

sançõescabíveis. 

11.5 –  A recusainjustificadaemassinaro contrato, dentro do prazoestabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigaçãoassumida, sujeitando-o 

àspenalidadeslegalmenteestabelecidas, sendo que estedisposto se aplica inclusive 

aoslicitantesremanescentes, que nãoaceitarem a convocação, semjustificativaou com 

justificativarecusada pela administraçãopública. 

 

 

XII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

12.1 – As despesasdecorrentes com estalicitaçãoonerará a seguintedotaçãoorçamentária 

doexercíciofinanceirovigente 

– Nota de Reserva Orçamentária nº 1438 

Ficha N°: 343   Processo N°: 321/2024 

Unidade: 010901 Fundo Municipal de Assistência Social 

Funcional: 08.244.0106.2032.0000 Manutenção Fundo Municipal Assistência Social 

Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Código de Aplicação: 500 100  FonteRecurso: 0 0219 

 

 

XIII – DO PRAZO E DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

13.1 -  O objetodeverá ser entregue da seguinte forma: 

01 -A entregadeve ser todososdias da semanaconformenecessidade doDepartamento Rua Treze de 

Maio n° 267 Centro, conformecronograma. 

02 – Não serão aceitos produtos/embalagens danificados, amassados e/ou mal acondicionados, ficando 

a Contratada responsável pelo transporte e entrega dos produtos. 

03 -  Nocaso de devolução de produtos, osmesmosdeverão ser repostos no mesmo dia. 

13.1.1 – O prazovigência do contratoserá de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 

contrato, podendo haver prorrogaçãonostermos da lei. 

13.2 - Caso a empresa não cumprir com a execução contratual, a mesma estará deixando de verificar as 

cláusulas contratuais e ficará sujeita as sanções previstas em Lei. 

13.3 – O fornecimento do objetodeveráestaremconformidade com as normasvigentes e 

casoapresentarproblemas, deverá ser corrigido no tempo solicitado. Apurada, emqualquer tempo, 

divergência entre as especificaçõespré-fixadas, serãoaplicadas à CONTRATADA 
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sançõesprevistasnesteedital e nalegislaçãovigente. 

13.4 - Quaisquerdanosouprejuízosocasionadosaopatrimônio da 

Administraçãoporempregadosouprepostos do licitantevencedorserão de 

exclusivaresponsabilidadedesteúltimo. 

13.5 - O Municípiopoderáaté a assinatura do contratodesistir da contratação do objetoproposto, no 

seutodoouemparte, sem que caibamquaisquerdireitosaolicitantevencedor. 

 

XIV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1 - O pagamentoseráefetuadoematé 28 (vinte e oito) dias, apósemissão de nota 

fiscal/documentoequivalente, que deveráconter o número da licitação, devendo a 

Administraçãocertificar que a pessoajurídicaesta regular com suasobrigaçõestributárias, 

encargostrabalhistas e sociais. 

14.2 – As notasfiscais/documentoequivalentedeverão ser encaminhados para oe-mail 

compras@itajobi.sp.gov.br. 

14.2.1 - As notasfiscaisdeverãocumprir a InstruçãoNormativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 

2023, que altera a InstruçãoNormativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, bemcomo o Decreto 

Municipal nº 1.816, de 20 de julho de 2023. 

 

14.3 – Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, contados da emissão da 

nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 

obras, serviços ou fornecimentos, não houve adimplemento da obrigação pela Administração, o que 

incidirá correção monetária sobre o valor devido utilizando-se o IPCA; juros moratórios, a razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, e multa no valor de 10% da nota fiscal. 

1.4 – O disposto no item 14.3, não se aplica em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 

ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha, assegurado à contratada o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

 

XV - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO E DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

15.1 – O contratopoderá ser extinto, desde que formalmentemotivadonos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampladefesa, nasseguinteshipóteses: 

1 - nãocumprimentooucumprimento irregular das cláusulascontratuais; 

2 - desatendimento das determinaçõesregularesemitidas pela autoridadedesignada para acompanhar e 

fiscalizar a execuçãoouporautoridade superior; 

mailto:compras@itajobi.sp.gov.br
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3 - alteração social oumodificação da finalidadeou da estrutura da empresa que restrinjasuacapacidade 

de concluir o contrato; 

4 - decretação de falênciaou de insolvência civil, dissolução da sociedadeoufalecimento do contratado; 

5 - casofortuitoouforçamaior, regularmentecomprovados, impeditivos da execução do contrato; 

6 - razões de interesse público, justificadas pela autoridademáxima do órgãoou da entidadecontratante; 

7- nãocumprimento das obrigaçõesrelativas à reserva de cargos previstaem lei, 

bemcomoemoutrasnormasespecíficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

15.2 - A contratadaterádireito à extinção do contratonasseguinteshipóteses: 

1 - supressão, porparte da Administração, que acarretemodificação do valor inicial do contratoalém do 

limitepermitido no art. 125 desta Lei Federal nº 14.133/2021; 

2 - suspensão de execução do contrato, porordemescrita da Administração, porprazo superior a 3 (três) 

meses; 

3 - repetidassuspensões que totalizem 90 (noventa) diasúteis, independentemente do 

pagamentoobrigatório de indenizaçãopelassucessivas e contratualmenteimprevistasdesmobilizações e 

mobilizações e outrasprevistas; 

4 - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentosou de parcelas 

de pagamentosdevidos pela Administraçãopordespesas de obras, serviçosoufornecimentos; 

5 - nãoliberação pela Administração do local para execução do serviço. 

15.2.1 - As hipóteses de extinção a que se referemositens 2/3/4 acima, observarão as 

seguintesdisposições: 

1 - nãoserãoadmitidasemcaso de calamidadepública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bemcomoquandodecorrerem de atooufato que ocontratadotenhapraticado, do qual 

tenhaparticipadoou para o qual tenhacontribuído; 

2 - assegurarãoaocontratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigaçõesassumidasaté a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 

equilíbrioeconômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do artigo 124 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.3 – A contratadaseráresponsabilizadaadministrativamente se cometer as seguintesinfrações: 

1 - dar causa à inexecuçãoparcial do contrato; 

2 - dar causa à inexecuçãoparcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento 

dos serviçospúblicosouao interesse coletivo; 

3 - dar causa à inexecução total do contrato; 
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4 - nãomanter a proposta, salvo emdecorrência de fatosupervenientedevidamentejustificado; 

5 - ensejar o retardamento da execuçãoou da entrega do objeto da licitaçãosemmotivojustificado; 

 6 - apresentardeclaraçãooudocumentação falsa exigidaounaexecução do contrato; 

7 - fraudaroupraticaratofraudulentonaexecução do contrato; 

8 - comportar-se de modo inidôneooucometerfraude de qualquernatureza; 

9 - praticaratosilícitos com vistas a frustrarosobjetivos; 

10 - praticaratolesivoprevisto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.4 – Caso cometaalgumainfração, poderá ser aplicadaaoresponsável as seguintessanções: 

1 - advertência; 

2 – multa, de até 20% (vintepor cento) sobre o valor total do contratoemcaso de inadimplência total 

ouparcial do Contrato 

3 - impedimento de licitar e contratar, poraté 5 anos; 

4 - declaração de inidoneidade para licitaroucontratar. 

15.5 - Na aplicação das sançõesserãoconsiderados: 

1 - a natureza e a gravidade da infraçãocometida; 

2 - as peculiaridades do casoconcreto; 

3 - as circunstânciasagravantesouatenuantes; 

4 - osdanos que dela provierem para a AdministraçãoPública; 

5 - a implantaçãoou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos 

órgãos de controle; e, 

15.6 – O atrasoinjustificado para executar o objetocontratual, ensejaráemmulta de mora de 1% do valor 

contratualpor dia. 

 

15.7 - As penalidadesacimamencionadasnãoexcluemquaisqueroutrasprevistasem Lei, nem o direito que 

assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

15.8 - Se possível, a Contratantereteráospagamentos da contratada e garantiascontratuais se houver. 

 

XVI – FORO 

16.1 - Ficaeleito o Foro da Comarca de Itajobi - SP, para dirimirtodas as questõesdestalicitação, que 

nãoforemresolvidaspor via administrativaouporarbitramento, na forma do Código Civil. 
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XVII – ANEXOS DO EDITAL 

I – Descrição do Objeto da Licitação; 

II – Declaração (inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal); 

III – Forma de elaboração da proposta; 

IV – Modeloreferencial de declaração de enquadramentonasituação de microempresas/empresas de 

pequenoporte/microempreendedoresindividuais/sociedadescooperativas de consumo; 

V – Modeloreferencial de declaraçãoque cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstasem lei e emoutrasnormasespecíficas; e, 

VI - Contrato. 

 

 

XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 – Estabelece-se aoparticipar do certameimplicará a aceitação de todas as disposiçõeseditalícias; 

18.2 – Assegura-se aoMunicípioo direito de: 

1 - promover, emqualquerfase da licitação, diligênciadestinada a esclarecerou a complementar a 

instrução do processo; 

2 - revogar a presentelicitaçãoporrazões de interesse públicodecorrente de 

fatosupervenientedevidamentecomprovado; 

3 - adiar a data da sessãopública; 

5 - adquirirounãoositensobjeto da licitação; 

18.3 – As licitantesserãoresponsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentosapresentados, emqualquerépocaoufase do processolicitatório. 

18.4 – Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-

se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, sendo que só se iniciam e 

vencem os prazos em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

18.5 - Cópiasdesteeditalpoderão ser obtidasno site: https://www.itajobi.sp.gov.br/licitacoes . 

18.6 - Reserva-se aopregoeiro o direito de solicitar, emqualquerépocaouoportunidade, 

informaçõescomplementares. 

18.7 - No interesse da Administração, sem que caibaaosparticipantesqualquerreclamaçãoouindenização, 

poderá ser: 

a) adiada a data da aberturadestalicitação; 

b) alterada as condições do presenteedital, com fixação de novo prazo para a suarealização. 

18.8 - O desatendimento de exigênciasformaisnãoessenciaisnãoimportará no afastamento do licitante, 

desde que sejampossíveis a aferição da suaqualificação e a exatacompreensão da suaproposta, durante 

a realização da sessãopública de Pregão, assimcomocasosanálogosserãotratados da mesma forma. 

18.9 - As normas que disciplinamestepregãoserão sempre interpretadasem favor da ampliação da 

disputa entre osinteressados, desde que nãocomprometam o interesse da Administração, a finalidade e 

a segurança do certame. 
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18.10 - Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do 

prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou cancelar o item ou revogar a licitação. 

18.11 – Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou 

prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 

18.12 - À critério da Administração o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 

economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 

18.13 – Eventuais notificações e publicações serão publicadas em imprensa oficial. 

18.14 - Expede-se o presente edital cumprindo-se o princípio da publicidade. 

 

Itajobi, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

____________________________________________ 
SIDIOMAR UJAQUE 

PREFEITO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

ANEXO I 

MEMORIAL DESCRITIVO DO OBJETO DA LICITAÇÃO/ PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO QUE A 

ADMINISTRAÇÃO SE PROPÕE A PAGARSEGUE EM ARQUIVO SEPARADO 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Ao 

PREGOEIRO  

 

 

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________, sediadana ____________________________________, declara, sob as 

penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o 

que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nãotememseuquadro de 

empregados, menores de 18 anosemtrabalhonoturno, perigosoouinsalubre, 

bemcomoemqualquertrabalho, menores de 16 anos. 

Ressalva: empregamenor, a partir de 14 anos, nacondição de aprendiz( ). 

 

 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA PARA: 

PROPOSTA  INICIAL (POSTADA COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

E 

 PROPOSTA APÓS OS LANCES 

 

1 - A propostadeveráconter as informaçõesabaixo: 

Proponente: 

CNPJ: 

EndereçoCompleto: 

Fone: 

E-mail: 

Dados Bancário da pessoa jurídica 

Banco: 

Agência:  

Conta: 

- Responsável para assinatura do Contrato: 

Nome: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

Naturalidade: 

Profissão: 

Data de Nascimento: 

RG: 

CPF: 

2 – O licitantedeveráapresentarsuaproposta e deveráapresentaremtabela, conformeespecificações do 

Anexo I do edital, e obedecerosseguintescritérios: 

a) – valor cotado e/ouobservar o valor do último lance (para o licitantevencedor); 

b) - cotadosemmoedacorrentenacional; 

c) – colocara marca o valor unitário e total com até duas casas decimaisapós a vírgula; e, 

d) - todas as despesas com frete, tributos, seguros e todososdemaisencargosnecessáriosaofornecimento 

do objetolicitado, incluídosostrabalhistas e sociais, de acordo com a Súmula 107 do TCE/SP, sendo que 

oproponenteseráresponsávelporquaisquerônusdecorrente de: marcas, registros e 

patentesaoobjetocotado. 

3 -É de inteiraresponsabilidade do ofertante o preço e demaiscondiçõesapresentadas.  

4 - No caso de discordância entre valoresnuméricos e por extenso, prevalecerãoestesúltimos e, entre 

preçosunitários e totais, osprimeiros. 

 
7Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante. 
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5 - O prazo de validade da proposta é 6 meses a contar da data de suaapresentação. 

6 - Serãodesclassificadas as propostas: 

a) - que conflitem com as normas deste Edital ou da legislaçãoem vigor; 

b) – sejam incompletas, omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 

julgamento; e, 

c) apresentem valores superiores ao esperado pelo Município ou manifestamente inexeqüíveis. 
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ANEXO IV 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO PORTE/MICROEMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS/SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO 

 

A ___, pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº_____, com sedena 

(endereçocompleto), porintermédio de seurepresentante legal ___, nacionalidade, estado civil, profissão, 

portador(a) da cédula de identidade RG nº  e inscrito no CPF sob nº __, Declarasob as penas da lei, de 

que cumpreosrequisitoslegais para a qualificaçãocomomicroempresaouempresa de pequenoporte, 

microempreendedor individual ousociedadecooperativa de consumo, estandoapto a usufruir do 

tratamentofavorecidoestabelecidonosart. 42ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, de acordo 

com o artigo 13, §2º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

 

__________________________,  ________ de ______________ de ________. 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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ANEXO V 

Ao pregoeiro: 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, 

PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS 

 

 

 

A ___, pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº_____, com sedena 

(endereçocompleto), porintermédio de seurepresentante legal ___, nacionalidade, estado civil, profissão, 

portador(a) da cédula de identidade RG nº  einscrito no CPF sob nº __, Declarasob as penas da lei, de 

que cumpreas exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstasem lei e emoutrasnormasespecíficas. 

 

__________________________,  ________ de ______________ de ________. 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 321/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2024 

ANEXO VI 

CONTRATO N.º - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS FAMÍLIAS DOS 

USUÁRIOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

 

O MUNICÍPIO DE ITAJOBI, pessoajurídica de direitopúblicointerno, inscrito no CNPJ nº 

45.126.851/0001-13, com sedeRua Cincinato Braga, 360 – Centro – Itajobi - CEP 15840-000, 

nesteatorepresentadopeloPrefeito Municipal, SIDIOMAR UJAQUE, residente e domiciliadona Rua 

Cincinato Braga, 2050, Centro, Cep 15840-000, nacidade de Itajobi-SP, inscrito no CPF. nº 224.602.868-

05 e portador do RG. nº 30.314.541-9 SSP/SP,doravantedenominadoCONTRATANTE, e a xxx, 

pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob, sediada no endereço nº, bairro, Cidade, Estado, 

nesteatorepresentadapornacionalidade, estado civil, portador do RG n.º, e inscrito no CPF sob n.º, 

denominada CONTRATADA, acordam e ajustamfirmar o presenteContrato, nostermos da Lei Federal 

14.133/2021, assimcomopelascondições do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.º _/2024, originado do 

processo administration nº 321/2024, nostermos da proposta da Contratada e pelascláusulas a 

seguirexpressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO E DO FORNECIMENTO. 

 

1.1 – O objeto do presenteinstrumento é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS 

FAMÍLIAS DOS USUÁRIOS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e deverá ser 

entregueconformeespecificaçõesconstantes no Anexo I e da seguinte forma: 

01 - A entrega deve ser todos os dias da semana conforme necessidade do Departamento Rua Treze de 

Maio n° 267 Centro, conforme cronograma. 

02 – Não serão aceitos produtos/embalagens danificados, amassados e/ou mal acondicionados, ficando 

a contratada responsável pelo transporte e entrega dos produtos. 

03 -  No caso de devolução de produtos, osmesmosdeverão ser repostos no mesmo dia. 

1.2 - Caso a empresanãocumprir com a entrega do objeto, a mesmaestarádeixando de cumprir o 

contrato e ficarásujeita as sanções. 

1.3 – O objetodeverá ser executado em conformidade com o solicitado e sendo no caso de apresentar 

problema, será rejeitado, obrigando-se sanar a irregularidade no prazo indicado, sem prejuízo para o 
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Município.  

1.4 - Apurada, emqualquer tempo, divergência entre as especificaçõespré-fixadas e a execução, serão 

aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

1.5 – Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou 

prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 

1.6 - O Município até a assinatura do contrato ou contados da solicitação, poderá desistir da contratação 

do objeto proposto, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

2.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, 

podeno haver prorrogação nos termos da lei. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR CONTRATADO; DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; DA ALTERAÇÃO; E, DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 –  O valor global do contrato é de R$ _____ conforme proposta apresentada.  

3.2 - O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias, após emissão de nota fiscal/documento 

equivalente, que deverá conter o número do contrato e objeto, devendo a Administração certificar que 

a pessoa jurídica esta regular com suas obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais. 

3.3 – As notasfiscais/documento equivalente deverão ser encaminhados para o e-mail 

compras@itajobi.sp.gov.br. 

3.3.1 - As notas fiscais deverão cumprir a Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 

2023, que altera a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, bem como o 

Decreto Municipal nº 1.816, de 20 de julho de 2023. 

3.4 – Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, contado da emissão da nota 

fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 

obras, serviços ou fornecimentos, não houve adimplemento da obrigação pela Administração, o que 

incidirá correção monetária sobre o valor devido utilizando-se o IPCA; juros moratórios, a razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, e multa no valor de 10% da nota fiscal. 

3.5 – O disposto no item 3.4, não se aplica em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 

ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha, assegurado à contratada o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

3.6 - Nãohaverárecomposiçãooureajuste de preços (que poderáocorrer a cadaperíodo de 12 (doze) 

meses), exceto para manter o equilíbrioeconômico-financeiro do contrato, desde que 

devidamentecomprovadoeaceito pela Administração. 

mailto:compras@itajobi.sp.gov.br
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3.7 - O contratopoderá ser reajustadoapós 12 (doze) meses, sendo o marcoinicial para o cômputo de 

reajuste a data base da Proposta, peloíndice IPCA – Índice Nacional de PreçosaoConsumidor Amplo, 

devendo a administração se manifestarem 5 (cinco) diasúteis, após o pedido.  

3.8 - Caso o índiceestabelecido para reajustamentovenha a ser extintoou de qualquer forma 

nãopossamais ser utilizado, seráadotadoemsubstituição o que vier a ser determinado pela 

legislaçãoentãoem vigor.  

3.9 - Na ausência de previsão legal quantoaoíndicesubstituto, as partes elegerão novo índiceoficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente.  

3.10 - Fica a CONTRATADA obrigada a apresentarmemória de cálculoreferente à alteração de valores.  

3.11. A despesadecorrentedestalicitaçãoonerará a seguintedotaçãoorçamentária do 

exercíciofinanceirovigente:  

– Nota de Reserva Orçamentária nº 1438 

Ficha N°: 343   Processo N°: 321/2024 

Unidade: 010901 Fundo Municipal de Assistência Social 

Funcional: 08.244.0106.2032.0000 Manutenção Fundo Municipal Assistência Social 

Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Código de Aplicação: 500 100  FonteRecurso: 0 0219 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DA FISCALIZAÇÃO/GESTÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1- A Fiscalização/Gestão da execução do presente Contrato ficará a cargo de servidor designado, que 

deverá ter amplo acesso aos documentos que lhe digam respeito, mantendo o número de fiscais que 

julgar necessário. 

4.2- A fiscalização pela Contratante não exonera nem diminui a completa responsabilidade da 

Contratada,  por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 

4.3 - O objeto do presente contrato será recebido: 

1 - provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de acordo com o exigido, e em caso 

negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correções imediatamente, expedindo-se termo de 

recebimento provisório; e, 

2 - definitivamente, com o pagamento, mediante termo que comprove o atendimento do contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES  

5.1 – Da Contratada: 

1 – entregar o objeto do contrato; 

2 - Responder civil e administrativamente, portodososdanos, perdas e prejuízos que pordolo ou culpa, no 

cumprimento do Contrato venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus 

empregados/ajudantes, à Contratante a terceiros, bem como, ao patrimônio Público;  
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3 - Arcar com todososencargos e obrigações de naturezatrabalhista, acidentária, tributária, administrativa 

e civil, segurança e medicina do trabalho, decorrentes da execução dos serviçosobjetodeste, bemcomo, 

o Município se isenta de qualquervínculoempregatício; 

4 -  manter, durantetoda a execução do contrato, emcompatibilidade com as obrigaçõesporeleassumidas, 

todas as condiçõesexigidas para a habilitaçãonalicitação, ou para a qualificação, nacontrataçãodireta;  

5 - cumprir as exigências de reserva de cargos previstaem lei, bemcomoemoutrasnormasespecíficas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;  

6 – indicar o nome do responsável para representarnaexecuçãocontratual, ematé um diaútilapós o início 

da execução; e, 

7 - se compromete a não compartilhar informações obtidas direta ou indiretamente dentro do exercício de 

suas atividades com o Município, e obriga-se a atuar em conformidade com a Legislação vigente sobre 

Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãosreguladores/fiscalizadores sobre a matéria, 

em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados. 

5.1.1 - A qualidade do objeto será de inteira responsabilidade da Contratada e não poderá repassar o 

objeto deste contrato para terceiros.  

5.2 - Da Contratante: 

1 - Prestar a Contratadatodososesclarecimentosnecessáriosaofornecimento do objeto 

2 – Realizar o pagamento;  

3 – Promover a fiscalização contractual; 

4 - Respeitar a LegislaçãovigentesobreProteção de Dados Pessoais e as determinações de 

órgãosreguladores/fiscalizadoressobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das 

demaisnormas e políticas de proteção de dados 

 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

6.1 – O contratopoderá ser extinto, desde que formalmentemotivadonos autos do processo, assegurados 

o contraditório e a ampladefesa, nasseguinteshipóteses: 

1 - nãocumprimentooucumprimento irregular das cláusulascontratuais; 

2 - desatendimento das determinaçõesregularesemitidas pela autoridadedesignada para acompanhar e 

fiscalizar a execuçãoouporautoridade superior; 

3 - alteração social oumodificação da finalidadeou da estrutura da empresa que restrinjasuacapacidade 

de concluir o contrato; 

4 - decretação de falênciaou de insolvência civil, dissolução da sociedadeoufalecimento do contratado; 

5 - casofortuitoouforçamaior, regularmentecomprovados, impeditivos da execução do contrato; 

6 - razões de interesse público, justificadas pela autoridademáxima do órgãoou da entidadecontratante; 
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7- nãocumprimento das obrigaçõesrelativas à reserva de cargos previstaem lei, 

bemcomoemoutrasnormasespecíficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

6.2 - A contratadaterádireito à extinção do contratonasseguinteshipóteses: 

1 - supressão, porparte da Administração, que acarretemodificação do valor inicial do contratoalém do 

limitepermitido no art. 125 desta Lei Federal nº 14.133/2021; 

2 - suspensão de execução do contrato, porordemescrita da Administração, porprazo superior a 3 (três) 

meses; 

3 - repetidassuspensões que totalizem 90 (noventa) diasúteis, independentemente do 

pagamentoobrigatório de indenizaçãopelassucessivas e contratualmenteimprevistasdesmobilizações e 

mobilizações e outrasprevistas; 

4 - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentosou de parcelas 

de pagamentosdevidos pela Administraçãopordespesas de obras, serviçosoufornecimentos; 

5 - nãoliberação pela Administração do local para execução do serviço. 

6.2.1 - As hipóteses de extinção a que se referemositens 2/3/4 acima, observarão as 

seguintesdisposições: 

1 - nãoserãoadmitidasemcaso de calamidadepública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bemcomoquandodecorrerem de atooufato que ocontratadotenhapraticado, do qual 

tenhaparticipadoou para o qual tenhacontribuído; 

2 - assegurarãoaocontratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigaçõesassumidasaté a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 

equilíbrioeconômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do artigo 124 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 – A contratadaseráresponsabilizadaadministrativamente se cometer as seguintesinfrações: 

1 - dar causa à inexecuçãoparcial do contrato; 

2 - dar causa à inexecuçãoparcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento 

dos serviçospúblicosouao interesse coletivo; 

3 - dar causa à inexecução total do contrato; 

4 - nãomanter a proposta, salvo emdecorrência de fatosupervenientedevidamentejustificado; 

5 - ensejar o retardamento da execuçãoou da entrega do objeto da licitaçãosemmotivojustificado; 
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 6 - apresentardeclaraçãooudocumentação falsa exigidaounaexecução do contrato; 

7 - fraudaroupraticaratofraudulentonaexecução do contrato; 

8 - comportar-se de modo inidôneooucometerfraude de qualquernatureza; 

9 - praticaratosilícitos com vistas a frustrarosobjetivos; 

10 - praticaratolesivoprevisto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2 – Caso cometaalgumainfração, poderá ser aplicadaaoresponsável as seguintessanções: 

1 - advertência; 

2 – multa, de até 20% (vintepor cento) sobre o valor total do contratoemcaso de inadimplência total 

ouparcial do Contrato 

3 - impedimento de licitar e contratar, poraté 5 anos; 

4 - declaração de inidoneidade para licitaroucontratar. 

7.3 - Na aplicação das sançõesserãoconsiderados: 

1 - a natureza e a gravidade da infraçãocometida; 

2 - as peculiaridades do casoconcreto; 

3 - as circunstânciasagravantesouatenuantes; 

4 - osdanos que dela provierem para a AdministraçãoPública; 

5 - a implantaçãoou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos 

órgãos de controle; e, 

7.4 – O atrasoinjustificado para executar o objetocontratual, ensejaráemmulta de mora de 1% do valor 

contratualpor dia. 

 

7.5 - As penalidadesacimamencionadasnãoexcluemquaisqueroutrasprevistasem Lei, nem o direito que 

assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1- O presentecontratoreger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/2021 com suasalterações posteriores.  

 

CLÁUSULA NONA 

DO FORO 

9.1 - Elegem as partes, para dirimirquestõesoriundas do presenteinstrumento, 

nãoresolvidasadministrativamente, o foro da Cidade e Comarca Itajobi, Estado de São Paulo, com 

exceção de qualquer outro pormaisprivilegiado que seja. 
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9.2 - Estando as partes de comumacordo, assinam o presenteinstrumentoem 03 (três) vias de igualteor e 

forma, com únicoefeito, napresença das 02 (duas) testemunhasabaixoidentificadas. 

 

Itajobi, . 

 

 

 

__________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE ITAJOBI 

SIDIOMAR UJAQUE 
CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 
CONTRATADA 

 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS 

 
 
1 - _________________________    2- ___________________________ 

Nome/CPF                                  Nome/CPF 

 


